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PORTARTA No 15512022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - S

de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

, no uso

xú'.1J

?oÊ1

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APoSENTADoRIA de Elizete Soares Almeida

Marques em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

AÉ. 20 No cálculo de Íixação dos proventos Íoi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.20'16.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o peÍcentual de 5olo (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 2310212017 .
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Seropédica, 05 de outubro de2022

Rua Rua Albino Gomes da silva 06, Edifício Guimarães, 4' andar, Fazenda caxias, seropédica-RJ.
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seropreva.com.br (2112692-007s

,",\ú07

Art. 1o - CONCEDER o benefício de APOSENTADORTA POR |NVALIDEZ com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora ELTZETE SOARES ALMETDA

MARQUES, matrícula no. 00539, Professora Doc ll 22h e 30min, com fulcro no art.

40, §1o, I, da CRFB/88, fixando o benefício em R$ 2.083,61 (dois mil e oitenta e três

reais e sessenta e um centavos).



SEROPREVI
ln§t,tuto de Pr€vidên(ia dos Servidorej
Municipàir de Sêropédi<à

Rua Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimaráes, 4o andar, Fazenda Caxaas, seropédica-RJ
CEP: 23.895-215 seroprevi.com.br contato(Aseroorevi.com.br (21|) 26\2-00T5

Registre-se, lique-se e cumpra-se
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BOS Boletlm OÍlcial
do unhíplo dc Soropárllca

oDtREToR-pREStoENÍEDotNSÍtTUTooEpREVtDÊN-
CIA OOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA

- SEROPREVI, Eslâdo do Rio de.lanei.o, no uso dê suas

atribuiçó€s legais,

RESOLVE

Arl. 1o - CONCEDER o bênêÍacio dê APOSENIADORIA VG
LUNTÁRIAA SEíVidOTA YA[(A CARLOS GOMES DE MATOS,

mátíículâ no. 03140. Ajudantê G€ral. com tulcro no arl- 40,

§1o, lll,'b" da CRFB/88, fixando o benefício em RS 278.70
a.ltes-e.teleda e-ai!ueêi!esc!e!1c q!ê\@q

RETIFICAR o BENEFíCIo DE APoSENTADoRIA de YaÍa

Cados Gomes d€ Matos €m âtêndimêntoao O€crelo lúunrci
pal no 1W4 de 2310512022-

ArL 30 O píesente ato concessôdo enllaÉ em vigor na dala

de súa publicaçao, produindo sêús eíeiro3 a @ntar de

41111t2014.

Art. 2o No cálculo de fxação dos proventos foi considêrada

a rubrica 'quinquânio" no p€rcsnt'ral dê 10% (dêz por cân-

to) êm âtendimento á decisãoludicial prctedda pelã PÍimelra

CàmaÍâ Cível do Tribunal dê Justiça do Estado do Rio de

Jâneiro êm sêde dêApêlâçáo nos aulôs do Mandado de S€,
guÉnçâ 

^o 
0002714-32.2016.8.19-0077, em que Íoi deda-

râdâ a nulidade do ato ádministBtivo d€ reduÉo da ruúicâ
"quinquénio' pârâ o peícenlsalde 5% (cinco porcenlo).

PORTARTA N. t5212022

o DtREToR,PRES|oENTE Do tNsTtruro DE PREVIDÊN,

9{OOS SERVIDORES MUNICIPAIS OE SEROPÉDICA

ROPRÊVI, Eslãdo do Rio de Janeiro. no uso de suas

alibuiçÕes legais,

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Direlor-Presidênlê

RET|FtcAR o EENEFÍcto DE ApoSENTADoRtA de Ro,

sangelâ Francisco Íelles da Silveira em atendimerlo ao De-

c.êio Municipal nÔ 1904 de 23/05/2022.

AÍt 1o ' CONCEDÊR o b€neficio de APOSENTAOoRIA vG
LUNTÁRIA a s€ruidoTa ROSANGELA ÊRANCISCO TELLES

DA SILVEIFiA, matríorla nô. 02884, PÍofessora Doc I, com

tulcío no an. 40. §1o. lll, 'a' da CRFB/88, ÍÀê!Í!sgDe!sÍ jçla

êm RS 1.805.53 {un mrl orrocnto. e crnco reàisê onouen-

ta e três centavosl

Ad. 2' No élculo de Íxação dos provêntos fol conside.ada

a írbÍica 'quinquênio" no percentuâl de 10% {dez poÍ cen-

to) em âtendimênlo a decisáo iudicial proíêõdô pêla Pnmêira

Câmârâ CÍvel do Írjbunal de Justiça do Estado do Rio dê RESOLVE

Janeiro em sede de ApêlâÇão nos autos do Mandâdo dê Se-
gürãnçá no 0002714,32.2016.8.19.0077, em que ioi dêcla
rada a nulidâd6 do alo admi^ súatjvo de reduç€o da rubícê
"quinquênio" para o p€rcanlual de 5% (cinco poÍ c€nto).

A.l 3ô O prêsenle ato concêssório enlrará em vigo. na data

de sua publicâçâo, prcduzindo seus eleilos a conlar de

01to7t?o14.

Regislíe-sê. publiqu+se e cumpra-sê

o otRÉToR-pREStDENTE Do tNSTtTUTo DE pREVtoÊN-

cIA DoS SERVIDoRES MUNIcIPAIS DE sERoPÉoIcA

- SEROPREVI, Eslâdo do Rio de Janêno. no lso dê suas

Rêgrstre-sê publique-sê e cumprâ-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OnetoÉPÍesadenle

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Di€toÊPresidênlê

REÍtFrcaR o BENEFícto DE AposENÍADoRtA de ve@

Lúcia melo de Assis em ale.dimeolo ao Decreto Munrcipal

n' 1904 de 2310512022.

Arl- 1Ô - CONCEOER o benêfido de APOSENTADORB Ve
LUNTÁRIAA Sêruido'á VERA LÚCIAIúELO OEASSIS. MA-

lrlcula ro. 01131. Merendeira. com tulc.o no ad.40, §1". lll,
'b" dc §§ 30 ê 17 da CRFB/88, fixaodo o beneÍício em RS

606.19 íseiscêntG e seis rcais e dezenove @ntavos).

An. 20 No calculo dê ÍxâÉo dos prôvêntos Íoi considêradâ

a rubrica 'quinquênio' no pêrcentual de 10% {dêz por cer
to) em aiendimenio a decisão iudicial proíendâ pelã Pnmeira

CámaÍã Civel do Tribunald€ Jusriçá do Esrãdo do Rio de

JaneiÍo am sede de Aoelâoão nos autos do lúandado de Sê-

guÍança n" 0002714-32.2016.8.19.0077, €m qu€ ioi dscla-
.ada a nulidade do alo admtnlstrdlivo de .edução da tub cá
"quinquênio" pârc o percentual de 5% (cinco por ce.to).

Art. 30 O presênlo ato concêssório onlraÉ em vigoí nâ dâtâ

dê s'rá publicâcão, pÍodüzindo s€us êÍellos a cooiar de

30n4n012.

PORTARIA NO 1íl2022

RETtFtcaR o BENEFlcto oE aposÊNTADoRtA dê sidi-
neiâ lúontê Corêa âm alêndlmento ao D€crêto Municipal no

1W4 da 231052022

Arl. 1o ' CONCÉOER o b€neficio de APOSÉNTAOORIA VO-

LUNTÀR|A .om PROVENTOS PROPORCIONAIS a servts

dora SIOINEIAMONTE CORRfu. maúicula n' 03185 Au-
danle G€.aI, com tulcro no ad. 40. §1o. lll-'b'da CRFB/88.

fixando o beneííciô em RS 564 26 (o(ilnhentos e sessenla e

oual.o reais € vinte e seis c€nlavosl.

Arl. ? No câlculo dê fixaÉo dos pÍoventos Íor consldeÉda

a rubncê "quinquânio' no percentuâl de 10% (dêz por cen-

to) em âlendimenio a decisãojudicial proíêíida pelâ Píimêira

Cãmara Cívêl do Tdbunal dê Justiçâ do Estado do Rio de

Janei.o em sede dêApelãçao nosautos do Mándado de Se-

gu.anç3 no 0002712L32.2016.8.19.0077. em que foi dêcla-

lada a nülidade do alo adminisaalivo d€ rêd!çáo da r'rbrcâ
'qlinquênio' para o percentual dê 5% (cin@ por cênio).

Ad. 30 O prcsentê âto concessorio ênúã.á em vigoí na dâtâ

de sua poblcáção, píoduzindo sêus êíeitos â conta. dê

01/05/2016.

R€gisÍê-se, publique-sê ê cumpra-se

HUCO LOPES DE OLIVEIRA

OÍetoÉPresidente

o DtREToR-pREStoENTE Do tNSTtruro DE pREVtDÊN-

ctA Dos SERV|DoRES MUNlctpAts DE sERopÉDtcA

- SERoPREVI, Estado do Rio de Jâneto, no uso de suas

PORÍARIA Nô 155/2022

RESOLVE

40. §1'. l, da CRFB/88, Íixando o beneÍico em RS 2 083,61

(dois mil e oitenlâ ê três Íêais e sessenta e um cenlavosl.

RÉÍtFtcaR o aENEFlcto DEAposENTADoRtAdê Erizete

SoâresAlmeida Maíques em atendimênlo ao DecÍeto lúun-
cilal n' 1904 de 2310512022.

Art. 1'- CONCEDER o benerrcio deAPOSÊNTAOORIA POR

IWALIDÊZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servts

dôE ELTZETE SOARES ALMEIDA MAROUES. malriculâ n'
00539, Professora Ooc ll 22h e 30min, com Íulcro no art.

Ad. 2 No cálcllo de fixação dos provenlos íor consid€rada

â rubric€ 'quinquênio" no percentuâl dê 10% {dêz por cên'

to) êm alendimenlo a decisãojudiciãl pmfedda pêla Píirneira

CâmaÍa Cívêl do Tíbunal de JLr§tjÉ do E§tado do Rio dê

Jâneko em sede de Apelação nos autos do Mandado dê Sê-

suíâ..çâ no 000271432-2016.8.19.0077. em que foi dêda-

rada a nulidade do alo administralivo de reduÉo dâ rubica
"quinquênio" parâ o percentualde 5% (on@ porcento).

4 Seropédica
Sexta-feira. 07 de Outubro de 2022
AnoV-No1.119

Regisire-se, publiquê'se ê cumpíâ-sê.

PORÍARIA N. 153/2022

RESOLVE

RESOLVE:

o oIREToR.PRESIoÊNTÊ Do INSÍITUTo DE PREVIDÊN.

clA Dos SERvtDoRES MUNtcrpÁrs DF sERopÉotcA
SEROPREVI. E§tâdo do Rio de Janeko, no u§o de suas

arribuiçÕes legais.
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Seropédica
Sexta-feira, 07 de Outubro de 2022
AnoV-No1.119 5

Art. 3' O pÍêsent€ âto conc€ssório ent€râ êm vigorna dala
de sua publacaçáo, prcduzindo sêl]s êÍêíos a contâí de
23t02t2017.

Registre se, pub ique se e c!mprê-se

O DIRETOR.PRESIOENÍE OO INSÍIÍUTO DE PREVI-

DÊNctA Dos SERV|DoRES MUNtctpArs DE sERopE
DICA SEROPREVI. Estado do Rio de Janeto. no uso de
suas afibu çoes legais,

PORTARTA N. 't56/2022

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DiÍelorPresidente

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DiretoÍ-Prcsidenle

,OLVE

RETtFtcaR o BENEFiclo DE aposENTADoRlA de Etê-
na Nâlividâdê Boechâl Mârques em atêndimenlo âo Decre-
10 Municipal n' 1 904 de 23105/2022.

An. 10 - CONCEDER o bêneÍÍcio de APOSENÍADoR|A
VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS A

sêrvidoE ELENÂ NAÍIVIDAOE BOECHÂT. matricula n'.
02920, ProfessoÍa Doc I, com tulcrc no â.t.40, s1", trl. "a" e
''b da CRFB/88, fixândo o &neficio êm RS 3.022.63 ítrês
mil ê vinle e dois reais e sêssênla ê i.ês centavos).

AÍt. 20 No cálculo de Íxação dos pÍovêntos Íoi considerada
a rubricê "quinquênio'no percenlualdê 10% (de2 por cen-

to)em âtendimenlo a decisão iudicial proíedda pêlâ PÍimêi-
Ía Cámara Civêl do Tíibunal de Jusliçâ do Estado do Rio

de Jânêiro êm sede de Apelaçáo nos âutos do Íllandado
de Segürânçá no 0002714-32.2016.8.19-0077, em que íoi

dedaÍada a nulióâdê do âto adminrslralivo de red!Éo da

rubnc€ 'quinquénio' parâ o percentual oe 5"á (onco poÍ

,' O presente âto concessório enlÉlâ em visor m datâ

de sua públicâção, pÍoduzindo seus êfeitos a conlar dê

0110112017 -

O DIRETOR.PRESIDENÍE DO INSÍIÍUTO DE PREVI,

oÉNcIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE sERoPÊ.
OICA- SEROPREVI, Estado do Ro de JânêiÍo, no uso de

suas arÍiburçoê§ legais,

RESOLVE:

REÍIFICAR o BENEFICIo oE APoSENTADoRIA óê M}.

/\n ? No úlculo de fixaÉo dos provenlos Íoi considercda

a rubÍca "quinquênio'no pêícenlual de 10% (dez por cen-

to) om âtendimenlo a dêcisão judicial proÍerida pe,a PrimeiÊ

CârnaÍa C Ívêl do Tribunâl ds Justiça do Éstado do Rio de Ja-

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirctoÊPrcsdênr€

Íia lerêzâ dâ Silva À,íuniz em ãtendimentoao Oecrêro Munici-
pat 

^o 
1904 de 23lo5l2o?2.

Ân. lo - CONCEDER o bênêílco de APOSENTÁOORIA VG
LUNÍÁRlA c4m PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidô-

Ía iÁARIA TEREZA DA SILVA MUNIZ, matrÍcutâ nô. 00528.
ProÍêssorâ Doc ll 22h ê 30min, com fulüo no aít. 40, §1o, lll.
da CRFB/84 com r€daÉo dada pela E.C. T03/2o19, c/c ad.
70 I ao lV da Lêi Municipal n. 366/2009. fixándo o bsn€flcio
êÍn RS 2.657.29 ídois mil. seiscêntos ê cinoüenta êsete rcais
ê vinie e nove cêntâvosl.

Art. 2ô No ailculo dê fxaçâo dos provêntos íoi consideradâ
a rubnca 'quinquênio" r'o pe.cenluâl d6 10% (dêz por cêà-

lo) em âtendimênlo â decisão judicial proÍe,idâ pêla Primerra

CâmaÍa Civel do Tíibunâl do JustiF do Estado do Rio de
Janetro em sede de Apêlaçào nos autos do Mândado de Se
guíançá no 0002714-32.2016-8.19.0077, em ouê foid€dara-
da a nulidadê do âto âdminislralivo de rêduçao da rubdca
"quinquênio" pârâ o percentualdê 5% (c,nco por cento).

An. 3' O prêsenie ato coÍrcessório entrâíá em vigoí nâ darâ

dê sua publicaçao, produzindo seus €Íeitos a contâr dê

11rc6t2021.

Regisúe-se, publique-sê ê cumprc,se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Oireloí-Presidêntê

PORTARTÂ No 158/2022

Ô oIREToR.PRESIDENTE Do INSÍITUTo oE PREVIoÊN-
CIA DOS SERVIOORES MUNICIPAIS oE SERoPÉoIcA

- SEROPREVI, Estado do Rio dê Janeno, no uso de suas

atÍibuiço€§ lêgais.

RESOLVE

REÍIFICAR O BENEFICIo DE APoSENTAooRIA a Rosã

Mana Lourenço em atendimenlo ao Oecreto l\,{unicipal nô

1904 de 2310512022.

Arl. 1'- CONCEDER o beneíÍcio dê APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIÂ com PROVENTOS INTEGRAIS â seruidorc

ROSA MARIALOURENÇO. matrículâ n". 01093. Mêrendeira,

com íulcm no arl. 60 da E.C. 41/2003 dâ CRFB/88, Íitaodo o
beneíicio em RS 2-684.86 ídois mil. sêiscentos e oitentâ ê

ouatro reais ê oilenta e seis centavosl conformê sêgue:

RS 1.678.04

neiío em sêde d€ Apelaçáo nos áulos do Mandado de Sê-
gurançâ nÔ 000271+32.2016.8.19.0077, em que Íor decta,

rada a nulida@ doâ!oadm nislrativo do rcduç€odâ rubn€
\uinquênio" pâE o percentual de 5% (cin@ por cênto).

Alt. 3ô O pÍêsêniê ato concessorio êntraíá em v goí.a data

de sua publicâÉo, prcduzindo seus efeitos â contar de
01t1112017 -

Reqistre.sê, pubirquê,sê e cumDra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DireloÊPrês dênle

PORTÂRrA N. 159/2022

O DIRETOR,PRESIOENTE OO INSTIÍUTO DE PREVI.

oÊNch Dos SERVtooRFS MuNrcrpats DE sERopE-
OICA SEROPREVI, Eslado do Rio dê Jan€rro. no uso dê

suâ§ âlribuiçÔê§ legâis,

RESOLVE

LYêídmenlo base I R$ 3669.27
I Oúnquénro ltáoual rO2, - 20% R$ ?3J 85

fõir=u.qucno sãoeêoie (0a) - lo.^ ln$raorr'
I rõiÀr nt s aro q:

REÍtFtcAR o BENEFlclo DE APoSENTADoRIA a Naíza

dâ CÍuz Nunês lúekellêsem atendimentoao Decreto füun-
cipal f 1904, óe 2310512022.

Aí.30 O píês€ntê ato cóncessóno êô16.á em vrgor ná dálâ

do sua publicâ9ão, produando sêus êleitos â conta. dê

01t'1112017.

Art. 1'- CONCEDER o b€neÍício dê APOSENTAOORIA

VOLUNÍÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a seruido-

ra NAIZA OA CRUZ NUNES IúEIRELLES. mâtIicL]Ia nO,

01067, Prcíessoê Doc ll22h ê 30mi^. com fulcro no ân. 6"

dâ E.c.4112003 dc § 5ô da CRFB/88, firando o bênêÍício

em RS 5 870 83 rcrn6 mrl oriocênlos e serenlâ rears e

oitenta ê três centavos\ conrorme sêgue:

Aí.29 Noaálculo dê ílxação dos píovenlos ioiconsdêrâdâ
a rubncã 'quinquênio' no pêÍcentualdê 10% (dez poÍ cen-

lô) em âiendimento a decjsãojudicjâl prôtenda pêlâ Pnmei-

Íâ Cámara CÍvel do Tribunal de Juslrçâ do Estâdo do Rio

dê Janeiro em sede de Âpelaçao nos aulos do Mandado

dê SeglranF no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que loi
d6claradâ a nulidadê do aio administrativo de rodução dâ

Íubncã "quinquéno'pâÍa o pêrcê-rual de 5% c.co oo'

Regi3lre-*, publiquese e cumpG'se

Rêgistrêsê, p'rblque-se e cumpra-se.

PORTARIA NO 157/202?


